
LEI Nº 578/02 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM A EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS DR/SP E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

Marino de Lima, Prefeito Municipal de Cajati, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a 

empresa Brasileira de Correios e Telégrafos DR/SP, objetivando a 
instalação de módulos de Distribuição Postal, Caixas Postais 
Comunitárias em Bairros distantes do Município de Cajati. 

 
Art.2º- Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da execução do 

convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no 
orçamento vigente, suplementados se necessário. 

 
Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SENHOR  PREFEITO MUNICIPAL DE CAJATI 
EM, 17 DE OUTUBRO DE 2002 

 
 

Marino de Lima 
Prefeito Municipal 
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